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OBJETIVO DA EMENDA: Assegurar recursos suficientes para o cumprimento 

do plano de trabalho a ser apresentado pela Associação dos Produtores 

Rurais da Ponte Queimada ao Município de Paracatu, sem prejuízos aos 

valores já previstos no ANEXO III. A — Transferências a Terceiros da Lei 

Orçamentária Anual 2026. 

( ) CUSTEIO ($01) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: Associação dos Produtores Rurais ck 

Queimada 

CNPJ: 20.799.969/0001-81 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: Secretaria Municipal de 

Agropecuária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 22 de outubro de 2025. 
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